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DISCIPLINA: CONTABILIDADE E FINANÇAS - CCN 6010 [OBG] 

Carga horária semanal: 04 h/a 

Carga horária semestral: 72 h/a     
Pré-requisito: CCN 6003 
Contato: alex.mussoi@ufsc.br 

 
PERÍODO LETIVO: 2º SEMESTRE DE 2025 

 
Professor: Dr. Alex Mussoi Ribeiro 
 
1. EMENTA: 

Visão geral de finanças corporativas. Demonstrações contábeis e planejamento 
financeiro. Projeções das Demonstrações Financeiras. Orçamento de Capital, Retorno e 
Risco. Métodos de Avaliação de Empresas. Derivativos. Custo de Capital. Aplicações 
dos conceitos de finanças na contabilidade.  

2. OBJETIVOS DA DISCIPLINA: 

Aplicação dos conceitos de finanças na contabilidade. Apresentar noções básicas de 
custo de capital; computar medidas de risco e retorno esperados de ativos individuais e 
de carteiras de ativos; conhecer as formas de eficiência de mercado e avaliar suas 
implicações para a precificação de ativos financeiros; e apresentar modelos utilizados 
para avaliação de empresas. Descrever os instrumentos derivativos básicos e sua 
utilidade. 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
 

Ø Visão Geral das Finanças Corporativas: Objetivos da administração 
financeira. Introdução aos principais elementos do mercado financeiro. 
Problemas de Agência e Governança Corporativa. 

Ø Demonstrações Contábeis e Planejamento Financeiro: Valor do Dinheiro no 
Tempo. Relação entre Balanço Patrimonial, Resultado do exercício e Fluxo de 
caixa. Principais medidas de fluxo de caixa da empresa (EBITDA, EBIDA e 
EBIT). Fluxo de caixa do acionista e fluxo de caixa da dívida. Planejamento e 
orçamento de Caixa. Orçamento de caixa e capital aplicados à avaliação de 
empresas. 

Ø Projeções das Demonstrações Financeiras: Projeção de Receitas, Despesas e 
Investimentos aplicados à avaliação de empresas. 

Ø Orçamento de Capital, Retorno e Risco: Cálculo e interpretação do período de 
payback; Cálculo e interpretação do Valor Presente Líquido (VPL); Cálculo e 
interpretação da Taxa Interna de Retorno (TIR); Introdução ao risco na análise 
do orçamento de capital. 
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Ø Métodos de avaliação de empresas: Fluxo de Caixa Descontado, Dividendos 
Descontados, Valor Econômico Agregado (EVA), Valor de Mercado Agregado 
(VMA), Múltiplos; Valor Justo. 

Ø Custo de Capital: Conceito; Custo de Capital Próprio e de Terceiros; Capital 
Asset Price Model (CAPM) e Weighted Average Cost of Capital (WACC). 

Ø Derivativos: Estratégias de investimentos com opções; Mercados futuros e a 
termo: Precificações nos mercados; Estratégias de investimento em mercados 
futuros; Contabilidade de operações de Hedge (Hedge Accounting).  

Ø Aplicações do Conceito de Finanças na Contabilidade: Cálculo do valor justo 
de ativos e passivos para combinação de negócios. Precificação de Opções e 
contabilização e de Transações envolvendo pagamento baseado em ações. 
Contabilização de instrumentos financeiros e derivativos com marcação a 
mercado. Contabilização de Operações de Hedge (Hedge Accounting).  

 
4. METODOLOGIA DE ENSINO: 
 
As aulas serão expositivas, com intensa solicitação de resolução dos exercícios, quer em 
classe quer extraclasse, bem como, leituras relacionadas aos assuntos abordados em sala 
de aula. 
 
O professor utilizará o percentual regulamentado por lei e pelas resoluções da 
universidade para atividades à distância tanto síncronas quanto assíncronas. Tais aulas 
serão definidas conforme andamento do conteúdo previsto na disciplina.   
 
Recomenda-se assiduidade. Nos casos de falta a uma aula, sugere-se contato imediato 
com colega(s) e/ou monitoria para tomar ciência do que foi ministrado, do que foi 
solicitado, de eventual material distribuído, etc. 
 
Dúvidas nos exercícios deverão ser sanadas com o professor em sala de aula ou com 
prévio agendamento em sua sala e, caso seja oferecido, com a monitoria.  
 
Na ocorrência de eventos institucionais em que, por sugestão da Coordenação do Curso, 
os alunos possam ser dispensados para participação, o professor poderá dispensar todos 
os alunos ou apenas aqueles que irão participar. Tais alunos deverão apresentar o 
certificado de participação e entregar a atividade de aprendizagem valendo nota, caso 
definida pelo professor, para compensação da carga horária.  
 
Na ocorrência de Congresso na área contábil em que o professor precise participar para 
apresentação de trabalhos e/ou coordenação de sessões do evento, poderão ser 
estabelecidas atividades para compensação da carga horária, mediante a entrega via 
Ambiente Moodle, valendo nota, caso definido pelo professor. 
 
5. AVALIAÇÕES: 
 
A avaliação da disciplina será composta por uma prova, um trabalho e atividades. A 
prova vale 40% da nota [P1 = 40%], o trabalho 30% da nota [T1 = 30%] e as demais 
atividades valem 30% [AT = 30%] da nota.  
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Ausência no dia da prova ou trabalho justificada: O aluno, que por motivo de força 
maior e plenamente justificada, deixar de realizar alguma das avaliações previstas no 
plano de ensino, deverá formalizar pedido de nova avaliação à Chefia do Departamento 
de Ensino ao qual a disciplina pertence, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, recebendo 
provisoriamente a menção I (caput, artigo 74, Resolução 017/CUn/97).  
 
Ausência no dia da prova ou trabalho Não justificada: Ao aluno que não comparecer às 
avaliações ou não apresentar trabalhos no prazo estabelecido, e não apresentar uma 
justificativa formalizada, que comprove que foi por motivo de força maior, ou que a 
justificativa apresentada não tenha sido aceita como válida ou tenha sido enviada fora 
do prazo, conforme estabelecido no parágrafo anterior, ele NÃO terá o direito de 
realizar avaliação substituta, sendo assim atribuída nota 0 (zero), conforme estabelece o 
§4º do Art. 70 da Resolução 017/Cun/97. 
 
Observações:  
 
Nos casos em que o motivo da falta seja aceito como justificado e o aluno tenha o 
direito de realizar a 2ª chamada da avaliação, esta será efetuada em data e horário 
fixado pelo professor ministrante.  
 
No caso do aluno faltar na data e horário marcado para realização da 2ª chamada, 
será atribuída nota zero a respectiva avaliação à qual faltou. 
 
*As faltas justificadas servem apenas para recuperar eventuais avaliações perdidas. 
Elas não abonam a frequência na disciplina. Se o aluno não atingir 75% de presença 
nos dias letivos oficiais da universidade está automaticamente reprovado por FI.  
 
Nota de Aprovação  
 
Será considerado aprovado o aluno que conseguir grau igual ou superior a 6,0 (seis 
inteiros) e com, no mínimo 75 % de presença da carga horária total da disciplina. 
 
Prova de Recuperação 
 
Prescreve o  §  2º do artigo 70 da Resolução 017/Cun/97: 
 
“O aluno com frequência suficiente (FS) e média das notas de avaliações do semestre entre 3,0 
(três) e 5,5 (cinco vírgula cinco) terá direito a uma nova avaliação no final do semestre.”   
 
Ao aluno que não comparecer na prova de recuperação na data e horário estabelecidos 
será atribuída nota zero. 
 
6. CONDUTA ESPERADA: 
 
Espera-se dos participantes uma conduta profissional, a qual é construída tendo como 
fundamento o respeito mútuo. Essa conduta inclui os elementos abaixo, embora não se 
limite somente a estes: 
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Pontualidade: quem chega atrasado pode interromper a exposição do professor e as 
discussões em classe, além de significar um desrespeito para com os que chegaram na 
hora. 
 
Minimizar interrupções: telefones celulares, pagers e outros aparelhos eletrônicos 
devem ser desligados durante as aulas. Evitar sair e reentrar na sala. Evitar também 
conversas paralelas com outros alunos, após o início da aula. 
 
Estar preparado para a aula: a cada aula, os alunos devem estar prontos para discutir 
as leituras exigidas e a responder as tarefas solicitadas pelo professor. 
 
Respeito: todos devem agir de maneira respeitosa com todos os participantes da classe. 
 
A nota final da disciplina reflete a aderência dos alunos a estes princípios, embora não 
esteja limitada somente a estes. 
 
Outras questões não constantes no Plano de Ensino serão analisadas com observância as 
normas da Universidade Federal de Santa Catarina. 

 
CRONOGRAMA DA DISCIPLINA 
 
O cronograma da disciplina irá respeitar o calendário acadêmico aprovado pelo 
conselho universitário com suas eventuais alterações posteriores. As aulas ocorrerão nos 
dias e horários previstos na grade do curso. O cronograma será desenvolvido conforme 
o conteúdo programático. Qualquer alteração será comunicada pelo professor. 
 
  
REFERÊNCIAS BÁSICAS 
 
ROSS, S.A.; WESTERFIELD, R. W.; JORDAN, B.; LAMB, R. Fundamentos de 
Administração financeira. 09º Ed. Porto Alegre: Bookman, 2015.  
 
Normas Internacionais de Contabilidade – IFRS. Podem ser acessadas no site: 
www.ifrs.org ou em português no site: www.cpc.org.br. 
 
 
REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES 
 
ROSS, S.A.; WESTERFIELD, R. W.; JAFFE, J.; LAMB, R. Administração financeira. 
10º Ed. Porto Alegre: Bookman, 2015.  
 
 
 


